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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA CPF: 184.XXX.XXX-53
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A107379

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14298748R04CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 10/10/2024 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 10/10/2024 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA 184.XXX.XXX-53 14298748 Principal
DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA 015.XXX.XXX-19 14301212 Indicado
FRANCISCO MELEIRO NETO 170.XXX.XXX-28 14301604 Indicado
FRANCISCO SANCHES MENDONÇA JUNIOR 020.XXX.XXX-11 14301224 Indicado
IVAN RIBEIRO GONÇALVES 000.XXX.XXX-80 14298897 Indicado
Gilmar Coelho Ramos 698.XXX.XXX-20 14301917 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SEOSP CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Órgão Público Data de Início: 01/04/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76801429
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 2151
Logradouro: FARQUAR - ATÉ 811 - LADO ÍMPAR Complemento:
Bairro: PANAIR Cidade/UF: PORTO VELHO/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 3.599,72
Atividade: 1.4.2 - Projeto de reforma de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado
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Grupo: PROJETO Quantidade: 26.182,74
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 28.965,28
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 4.097,69
Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.11.3.4 - Projeto de requalificação paisagística Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Autoria em equipe do anteprojeto do Arena Aluísio Ferreira em Porto Velho -RO, com uma área de intervenção
projetual total  de 28.965,28m² (sendo o terreno= 26.182,74 m² mais a área de passeio público =2.782,54m²) O
anteprojeto prevê uma área edificada  total de 12.819,04 m², sendo 3.599,72m² de reforma da edificação existente
original e ampliação das novas instalações com 9.219,32 m² de área a construir. Área de estacionamento com 4.885,42
m², área de intervenção no passeio público de 2.782,54 m² e área de requalificação patrimonial com criação da "Praça da
Castanheira" com preservação de bem tombado e área de intervenção de 1.315,15m².

O anteprojeto de arquitetura deve ser complementado com os projetos específicos básico e executivo de arquitetura e
urbanização, pavimentação, drenagem, irrigação do gramado, projeto hidro sanitário, abastecimento de água e
esgotamento sanitário, estruturas metálicas e de concreto, elétrico, luminotécnico, CFTV sistema de sonorização e
acústica, projeto mecânico, prevenção e combate de incêndio e descargas atmosféricas, planejamento de obra e
orçamentos, mobiliário, comunicação visual e todos os demais projetos que se fizerem necessários com suas devidas
especificações, dimensionamento e detalhamento. Quaisquer divergências encontradas no anteprojeto devem ser
corrigidas no desenvolvimento dos projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização. Todos os materiais e
acabamentos são sugestivos a nível de anteprojeto e devem ser detalhados posteriormente.

A contratada para realizar os projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização assim como os de engenharia e
demais projetos que se fizerem necessários devem providenciar todos os levantamentos técnicos e laudos necessários
para a realização correta dos projetos conferindo medidas, aberturas níveis e prumos in loco. Atentar especialmente sobre
a edificação existente do atual Arena Aluísio Ferreira no que se refere as questões de estrutura e instalações existentes
para que comportem as alterações sugeridas no anteprojeto.

Será de responsabilidade das empresas contratadas e fornecedores conferir e ajustar todas as medidas e quantidades
sugeridas no anteprojeto. As áreas calculadas estão sujeitas a modificações depois das medições in loco a serem
confirmadas pela contratada. A locação das construções deve atender a implantação proposta no anteprojeto observando
os afastamentos e limites de acordo com a legislação local. O anteprojeto de arquitetura apresenta nivelamento e locações
com base nas metragens e cotas de níveis e demais informações fornecidas no projeto planialtimétrico feito pela equipe de
topografia da SEOSP (TRT CFT 2403386191). Deverão ser feitos ajustes locais respeitando as propostas dos desníveis
apontados no anteprojeto com a devida adequação no terreno. É obrigação da contratada o desenvolvimento dos relatórios
de impacto de vizinhança, impacto de trânsito, licença ambiental de instalação, operação e todas as demais licenças
obrigatórias pelos órgãos competentes. Para isso deve adequar o projeto final ao atendimento de todas essas
normativas.

A empresa contratada para fazer os projetos básico e executivo de arquitetura deve propor soluções para atender a
adequação da área de estacionamento com o número obrigatório de vagas de veículos de acordo com as normativas de
transito e prever em todas as fases do trabalho o atendimento as normas de acessibilidade, eficiência energética,
sustentabilidade, e respeito ao patrimônio local. Observar recomendações e requisitos técnicos do Manual de Arenas de
Futebol FIFA, normas de acessibilidade e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 10/10/2024 às 12:02:37 por: siccau, ip 10.244.2.129.
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A prancha única anexada ao Anteprojeto de Arquitetura da Arena Aluízio Ferreira, inserida no processo em
outubro de 2024 foi elaborada pelos autores do Anteprojeto em atendimento á solicitação de adequação de
orçamento definida pelos gestores e equipe de orçamento da SEOSP RONDÔNIA, visando implantação parcial
como primeira etapa do Anteprojeto definido anteriormente(ID: 0052776636 Processo SEI nº
0069.001787/2024-18).

Essa primeira etapa prevê a reforma das instalações existentes com adequação de plantas, fachadas, muros,
manutenção do campo com supressão parcial da pista de atletismo e inserindo o estacionamento previsto no
Anteprojeto de arquitetura e adequação da praça da Castanheira.

As informações de demolição e construção do prédio existente e demais detalhes arquitetônicos constam nas
pranchas específicas do Anteprojeto já definido anteriormente.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14298748R04CT001 SEOSP RETIFICADOR 10/10/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA
SILVA, registro CAU nº 000A107379, na data  e hora: 2024-10-10 12:02:05, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD).
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA CPF: 015.XXX.XXX-19
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1847570

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14301212I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 16/05/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 20/05/2024 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20307023 Pago em: 20/05/2024

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA 184.XXX.XXX-53 14298748 Principal
Gilmar Coelho Ramos 698.XXX.XXX-20 14301917 Indicado
IVAN RIBEIRO GONÇALVES 000.XXX.XXX-80 14298897 Indicado
FRANCISCO SANCHES MENDONÇA JUNIOR 020.XXX.XXX-11 14301224 Indicado
FRANCISCO MELEIRO NETO 170.XXX.XXX-28 14301604 Indicado
DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA 015.XXX.XXX-19 14301212 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SEOSP CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Órgão Público Data de Início: 01/04/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76801429
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 2151
Logradouro: FARQUAR - ATÉ 811 - LADO ÍMPAR Complemento:
Bairro: PANAIR Cidade/UF: PORTO VELHO/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 3.599,72
Atividade: 1.4.2 - Projeto de reforma de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado
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Grupo: PROJETO Quantidade: 26.182,74
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 28.965,28
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 4.097,69
Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.11.3.4 - Projeto de requalificação paisagística Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Autoria em equipe do anteprojeto do Arena Aluísio Ferreira em Porto Velho -RO, com uma área de intervenção
projetual total  de 28.965,28m² (sendo o terreno= 26.182,74 m² mais a área de passeio público =2.782,54m²) O
anteprojeto prevê uma área edificada  total de 12.819,04 m², sendo 3.599,72m² de reforma da edificação existente
original e ampliação das novas instalações com 9.219,32 m² de área a construir. Área de estacionamento com 4.885,42
m², área de intervenção no passeio público de 2.782,54 m² e área de requalificação patrimonial com criação da "Praça da
Castanheira" com preservação de bem tombado e área de intervenção de 1.315,15m².

O anteprojeto de arquitetura deve ser complementado com os projetos específicos básico e executivo de arquitetura e
urbanização, pavimentação, drenagem, irrigação do gramado, projeto hidro sanitário, abastecimento de água e
esgotamento sanitário, estruturas metálicas e de concreto, elétrico, luminotécnico, CFTV sistema de sonorização e
acústica, projeto mecânico, prevenção e combate de incêndio e descargas atmosféricas, planejamento de obra e
orçamentos, mobiliário, comunicação visual e todos os demais projetos que se fizerem necessários com suas devidas
especificações, dimensionamento e detalhamento. Quaisquer divergências encontradas no anteprojeto devem ser
corrigidas no desenvolvimento dos projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização. Todos os materiais e
acabamentos são sugestivos a nível de anteprojeto e devem ser detalhados posteriormente.

A contratada para realizar os projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização assim como os de engenharia e
demais projetos que se fizerem necessários devem providenciar todos os levantamentos técnicos e laudos necessários
para a realização correta dos projetos conferindo medidas, aberturas níveis e prumos in loco. Atentar especialmente sobre
a edificação existente do atual Arena Aluísio Ferreira no que se refere as questões de estrutura e instalações existentes
para que comportem as alterações sugeridas no anteprojeto.

Será de responsabilidade das empresas contratadas e fornecedores conferir e ajustar todas as medidas e quantidades
sugeridas no anteprojeto. As áreas calculadas estão sujeitas a modificações depois das medições in loco a serem
confirmadas pela contratada. A locação das construções deve atender a implantação proposta no anteprojeto observando
os afastamentos e limites de acordo com a legislação local. O anteprojeto de arquitetura apresenta nivelamento e locações
com base nas metragens e cotas de níveis e demais informações fornecidas no projeto planialtimétrico feito pela equipe de
topografia da SEOSP (TRT CFT 2403386191). Deverão ser feitos ajustes locais respeitando as propostas dos desníveis
apontados no anteprojeto com a devida adequação no terreno. É obrigação da contratada o desenvolvimento dos relatórios
de impacto de vizinhança, impacto de trânsito, licença ambiental de instalação, operação e todas as demais licenças
obrigatórias pelos órgãos competentes. Para isso deve adequar o projeto final ao atendimento de todas essas
normativas.

A empresa contratada para fazer os projetos básico e executivo de arquitetura deve propor soluções para atender a
adequação da área de estacionamento com o número obrigatório de vagas de veículos de acordo com as normativas de
transito e prever em todas as fases do trabalho o atendimento as normas de acessibilidade, eficiência energética,
sustentabilidade, e respeito ao patrimônio local. Observar recomendações e requisitos técnicos do Manual de Arenas de
Futebol FIFA, normas de acessibilidade e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.
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A prancha única anexada ao Anteprojeto de Arquitetura da Arena Aluízio Ferreira, inserida no processo em
outubro de 2024 foi elaborada pelos autores do Anteprojeto em atendimento á solicitação de adequação de
orçamento definida pelos gestores e equipe de orçamento da SEOSP RONDÔNIA, visando implantação parcial
como primeira etapa do Anteprojeto definido anteriormente(ID: 0052776636 Processo SEI nº
0069.001787/2024-18).

Essa primeira etapa prevê a reforma das instalações existentes com adequação de plantas, fachadas, muros,
manutenção do campo com supressão parcial da pista de atletismo e inserindo o estacionamento previsto no
Anteprojeto de arquitetura e adequação da praça da Castanheira.

As informações de demolição e construção do prédio existente e demais detalhes arquitetônicos constam nas
pranchas específicas do Anteprojeto já definido anteriormente.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14301212I00CT001 SEOSP INICIAL 16/05/2024



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 11/10/2024 às 10:53:26 por: siccau, ip 10.244.2.129.
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5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA,
registro CAU nº 00A1847570, na data  e hora: 2024-05-16 08:55:19, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: FRANCISCO MELEIRO NETO CPF: 170.XXX.XXX-28
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A395358

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14301604I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 16/05/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 20/05/2024 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20307485 Pago em: 20/05/2024

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA 184.XXX.XXX-53 14298748 Principal
Gilmar Coelho Ramos 698.XXX.XXX-20 14301917 Indicado
IVAN RIBEIRO GONÇALVES 000.XXX.XXX-80 14298897 Indicado
FRANCISCO SANCHES MENDONÇA JUNIOR 020.XXX.XXX-11 14301224 Indicado
FRANCISCO MELEIRO NETO 170.XXX.XXX-28 14301604 Indicado
DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA 015.XXX.XXX-19 14301212 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SEOSP CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Órgão Público Data de Início: 01/04/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76801429
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 2151
Logradouro: FARQUAR - ATÉ 811 - LADO ÍMPAR Complemento:
Bairro: PANAIR Cidade/UF: PORTO VELHO/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 3.599,72
Atividade: 1.4.2 - Projeto de reforma de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado
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Grupo: PROJETO Quantidade: 26.182,74
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 28.965,28
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 4.097,69
Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.11.3.4 - Projeto de requalificação paisagística Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Autoria em equipe do anteprojeto do Arena Aluísio Ferreira em Porto Velho -RO, com uma área de intervenção
projetual total  de 28.965,28m² (sendo o terreno= 26.182,74 m² mais a área de passeio público =2.782,54m²) O
anteprojeto prevê uma área edificada  total de 12.819,04 m², sendo 3.599,72m² de reforma da edificação existente
original e ampliação das novas instalações com 9.219,32 m² de área a construir. Área de estacionamento com 4.885,42
m², área de intervenção no passeio público de 2.782,54 m² e área de requalificação patrimonial com criação da "Praça da
Castanheira" com preservação de bem tombado e área de intervenção de 1.315,15m².

O anteprojeto de arquitetura deve ser complementado com os projetos específicos básico e executivo de arquitetura e
urbanização, pavimentação, drenagem, irrigação do gramado, projeto hidro sanitário, abastecimento de água e
esgotamento sanitário, estruturas metálicas e de concreto, elétrico, luminotécnico, CFTV sistema de sonorização e
acústica, projeto mecânico, prevenção e combate de incêndio e descargas atmosféricas, planejamento de obra e
orçamentos, mobiliário, comunicação visual e todos os demais projetos que se fizerem necessários com suas devidas
especificações, dimensionamento e detalhamento. Quaisquer divergências encontradas no anteprojeto devem ser
corrigidas no desenvolvimento dos projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização. Todos os materiais e
acabamentos são sugestivos a nível de anteprojeto e devem ser detalhados posteriormente.

A contratada para realizar os projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização assim como os de engenharia e
demais projetos que se fizerem necessários devem providenciar todos os levantamentos técnicos e laudos necessários
para a realização correta dos projetos conferindo medidas, aberturas níveis e prumos in loco. Atentar especialmente sobre
a edificação existente do atual Arena Aluísio Ferreira no que se refere as questões de estrutura e instalações existentes
para que comportem as alterações sugeridas no anteprojeto.

Será de responsabilidade das empresas contratadas e fornecedores conferir e ajustar todas as medidas e quantidades
sugeridas no anteprojeto. As áreas calculadas estão sujeitas a modificações depois das medições in loco a serem
confirmadas pela contratada. A locação das construções deve atender a implantação proposta no anteprojeto observando
os afastamentos e limites de acordo com a legislação local. O anteprojeto de arquitetura apresenta nivelamento e locações
com base nas metragens e cotas de níveis e demais informações fornecidas no projeto planialtimétrico feito pela equipe de
topografia da SEOSP (TRT CFT 2403386191). Deverão ser feitos ajustes locais respeitando as propostas dos desníveis
apontados no anteprojeto com a devida adequação no terreno. É obrigação da contratada o desenvolvimento dos relatórios
de impacto de vizinhança, impacto de trânsito, licença ambiental de instalação, operação e todas as demais licenças
obrigatórias pelos órgãos competentes. Para isso deve adequar o projeto final ao atendimento de todas essas
normativas.

A empresa contratada para fazer os projetos básico e executivo de arquitetura deve propor soluções para atender a
adequação da área de estacionamento com o número obrigatório de vagas de veículos de acordo com as normativas de
transito e prever em todas as fases do trabalho o atendimento as normas de acessibilidade, eficiência energética,
sustentabilidade, e respeito ao patrimônio local. Observar recomendações e requisitos técnicos do Manual de Arenas de
Futebol FIFA, normas de acessibilidade e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.
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A prancha única anexada ao Anteprojeto de Arquitetura da Arena Aluízio Ferreira, inserida no processo em
outubro de 2024 foi elaborada pelos autores do Anteprojeto em atendimento á solicitação de adequação de
orçamento definida pelos gestores e equipe de orçamento da SEOSP RONDÔNIA, visando implantação parcial
como primeira etapa do Anteprojeto definido anteriormente(ID: 0052776636 Processo SEI nº
0069.001787/2024-18).

Essa primeira etapa prevê a reforma das instalações existentes com adequação de plantas, fachadas, muros,
manutenção do campo com supressão parcial da pista de atletismo e inserindo o estacionamento previsto no
Anteprojeto de arquitetura e adequação da praça da Castanheira.

As informações de demolição e construção do prédio existente e demais detalhes arquitetônicos constam nas
pranchas específicas do Anteprojeto já definido anteriormente.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14301604I00CT001 SEOSP INICIAL 16/05/2024



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 10/10/2024 às 14:12:41 por: siccau, ip 10.244.11.29.
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5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FRANCISCO MELEIRO NETO, registro
CAU nº 000A395358, na data  e hora: 2024-05-16 09:52:31, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: IVAN RIBEIRO GONÇALVES CPF: 000.XXX.XXX-80
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1839543

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14298897I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 15/05/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 20/05/2024 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20303780 Pago em: 20/05/2024

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA 184.XXX.XXX-53 14298748 Principal
Gilmar Coelho Ramos 698.XXX.XXX-20 14301917 Indicado
IVAN RIBEIRO GONÇALVES 000.XXX.XXX-80 14298897 Indicado
FRANCISCO SANCHES MENDONÇA JUNIOR 020.XXX.XXX-11 14301224 Indicado
FRANCISCO MELEIRO NETO 170.XXX.XXX-28 14301604 Indicado
DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA 015.XXX.XXX-19 14301212 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SEOSP CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Órgão Público Data de Início: 01/04/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76801429
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 2151
Logradouro: FARQUAR - ATÉ 811 - LADO ÍMPAR Complemento:
Bairro: PANAIR Cidade/UF: PORTO VELHO/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 3.599,72
Atividade: 1.4.2 - Projeto de reforma de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado
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Grupo: PROJETO Quantidade: 26.182,74
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 28.965,28
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 4.097,69
Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.11.3.4 - Projeto de requalificação paisagística Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Autoria em equipe do anteprojeto do Arena Aluísio Ferreira em Porto Velho -RO, com uma área de intervenção
projetual total  de 28.965,28m² (sendo o terreno= 26.182,74 m² mais a área de passeio público =2.782,54m²) O
anteprojeto prevê uma área edificada  total de 12.819,04 m², sendo 3.599,72m² de reforma da edificação existente
original e ampliação das novas instalações com 9.219,32 m² de área a construir. Área de estacionamento com 4.885,42
m², área de intervenção no passeio público de 2.782,54 m² e área de requalificação patrimonial com criação da "Praça da
Castanheira" com preservação de bem tombado e área de intervenção de 1.315,15m².

O anteprojeto de arquitetura deve ser complementado com os projetos específicos básico e executivo de arquitetura e
urbanização, pavimentação, drenagem, irrigação do gramado, projeto hidro sanitário, abastecimento de água e
esgotamento sanitário, estruturas metálicas e de concreto, elétrico, luminotécnico, CFTV sistema de sonorização e
acústica, projeto mecânico, prevenção e combate de incêndio e descargas atmosféricas, planejamento de obra e
orçamentos, mobiliário, comunicação visual e todos os demais projetos que se fizerem necessários com suas devidas
especificações, dimensionamento e detalhamento. Quaisquer divergências encontradas no anteprojeto devem ser
corrigidas no desenvolvimento dos projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização. Todos os materiais e
acabamentos são sugestivos a nível de anteprojeto e devem ser detalhados posteriormente.

A contratada para realizar os projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização assim como os de engenharia e
demais projetos que se fizerem necessários devem providenciar todos os levantamentos técnicos e laudos necessários
para a realização correta dos projetos conferindo medidas, aberturas níveis e prumos in loco. Atentar especialmente sobre
a edificação existente do atual Arena Aluísio Ferreira no que se refere as questões de estrutura e instalações existentes
para que comportem as alterações sugeridas no anteprojeto.

Será de responsabilidade das empresas contratadas e fornecedores conferir e ajustar todas as medidas e quantidades
sugeridas no anteprojeto. As áreas calculadas estão sujeitas a modificações depois das medições in loco a serem
confirmadas pela contratada. A locação das construções deve atender a implantação proposta no anteprojeto observando
os afastamentos e limites de acordo com a legislação local. O anteprojeto de arquitetura apresenta nivelamento e locações
com base nas metragens e cotas de níveis e demais informações fornecidas no projeto planialtimétrico feito pela equipe de
topografia da SEOSP (TRT CFT 2403386191). Deverão ser feitos ajustes locais respeitando as propostas dos desníveis
apontados no anteprojeto com a devida adequação no terreno. É obrigação da contratada o desenvolvimento dos relatórios
de impacto de vizinhança, impacto de trânsito, licença ambiental de instalação, operação e todas as demais licenças
obrigatórias pelos órgãos competentes. Para isso deve adequar o projeto final ao atendimento de todas essas
normativas.

A empresa contratada para fazer os projetos básico e executivo de arquitetura deve propor soluções para atender a
adequação da área de estacionamento com o número obrigatório de vagas de veículos de acordo com as normativas de
transito e prever em todas as fases do trabalho o atendimento as normas de acessibilidade, eficiência energética,
sustentabilidade, e respeito ao patrimônio local. Observar recomendações e requisitos técnicos do Manual de Arenas de
Futebol FIFA, normas de acessibilidade e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.
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A prancha única anexada ao Anteprojeto de Arquitetura da Arena Aluízio Ferreira, inserida no processo em
outubro de 2024 foi elaborada pelos autores do Anteprojeto em atendimento á solicitação de adequação de
orçamento definida pelos gestores e equipe de orçamento da SEOSP RONDÔNIA, visando implantação parcial
como primeira etapa do Anteprojeto definido anteriormente(ID: 0052776636 Processo SEI nº
0069.001787/2024-18).

Essa primeira etapa prevê a reforma das instalações existentes com adequação de plantas, fachadas, muros,
manutenção do campo com supressão parcial da pista de atletismo e inserindo o estacionamento previsto no
Anteprojeto de arquitetura e adequação da praça da Castanheira.

As informações de demolição e construção do prédio existente e demais detalhes arquitetônicos constam nas
pranchas específicas do Anteprojeto já definido anteriormente.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14298897I00CT001 SEOSP INICIAL 15/05/2024



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 11/10/2024 às 09:35:35 por: siccau, ip 10.244.2.129.
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5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista IVAN RIBEIRO GONÇALVES, registro
CAU nº 00A1839543, na data  e hora: 2024-05-15 14:55:42, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: FRANCISCO SANCHES MENDONÇA JUNIOR CPF: 020.XXX.XXX-11
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1668145

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14301224I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 16/05/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 20/05/2024 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20307020 Pago em: 20/05/2024

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA 184.XXX.XXX-53 14298748 Principal
Gilmar Coelho Ramos 698.XXX.XXX-20 14301917 Indicado
IVAN RIBEIRO GONÇALVES 000.XXX.XXX-80 14298897 Indicado
FRANCISCO SANCHES MENDONÇA JUNIOR 020.XXX.XXX-11 14301224 Indicado
FRANCISCO MELEIRO NETO 170.XXX.XXX-28 14301604 Indicado
DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA 015.XXX.XXX-19 14301212 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SEOSP CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Órgão Público Data de Início: 01/04/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76801429
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 2151
Logradouro: FARQUAR - ATÉ 811 - LADO ÍMPAR Complemento:
Bairro: PANAIR Cidade/UF: PORTO VELHO/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 12.819,04
Atividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 3.599,72
Atividade: 1.4.2 - Projeto de reforma de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado
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Grupo: PROJETO Quantidade: 26.182,74
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 28.965,28
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 4.097,69
Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.315,15
Atividade: 1.11.3.4 - Projeto de requalificação paisagística Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Autoria em equipe do anteprojeto do Arena Aluísio Ferreira em Porto Velho -RO, com uma área de intervenção
projetual total  de 28.965,28m² (sendo o terreno= 26.182,74 m² mais a área de passeio público =2.782,54m²) O
anteprojeto prevê uma área edificada  total de 12.819,04 m², sendo 3.599,72m² de reforma da edificação existente
original e ampliação das novas instalações com 9.219,32 m² de área a construir. Área de estacionamento com 4.885,42
m², área de intervenção no passeio público de 2.782,54 m² e área de requalificação patrimonial com criação da "Praça da
Castanheira" com preservação de bem tombado e área de intervenção de 1.315,15m².

O anteprojeto de arquitetura deve ser complementado com os projetos específicos básico e executivo de arquitetura e
urbanização, pavimentação, drenagem, irrigação do gramado, projeto hidro sanitário, abastecimento de água e
esgotamento sanitário, estruturas metálicas e de concreto, elétrico, luminotécnico, CFTV sistema de sonorização e
acústica, projeto mecânico, prevenção e combate de incêndio e descargas atmosféricas, planejamento de obra e
orçamentos, mobiliário, comunicação visual e todos os demais projetos que se fizerem necessários com suas devidas
especificações, dimensionamento e detalhamento. Quaisquer divergências encontradas no anteprojeto devem ser
corrigidas no desenvolvimento dos projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização. Todos os materiais e
acabamentos são sugestivos a nível de anteprojeto e devem ser detalhados posteriormente.

A contratada para realizar os projetos básico e executivo de arquitetura e urbanização assim como os de engenharia e
demais projetos que se fizerem necessários devem providenciar todos os levantamentos técnicos e laudos necessários
para a realização correta dos projetos conferindo medidas, aberturas níveis e prumos in loco. Atentar especialmente sobre
a edificação existente do atual Arena Aluísio Ferreira no que se refere as questões de estrutura e instalações existentes
para que comportem as alterações sugeridas no anteprojeto.

Será de responsabilidade das empresas contratadas e fornecedores conferir e ajustar todas as medidas e quantidades
sugeridas no anteprojeto. As áreas calculadas estão sujeitas a modificações depois das medições in loco a serem
confirmadas pela contratada. A locação das construções deve atender a implantação proposta no anteprojeto observando
os afastamentos e limites de acordo com a legislação local. O anteprojeto de arquitetura apresenta nivelamento e locações
com base nas metragens e cotas de níveis e demais informações fornecidas no projeto planialtimétrico feito pela equipe de
topografia da SEOSP (TRT CFT 2403386191). Deverão ser feitos ajustes locais respeitando as propostas dos desníveis
apontados no anteprojeto com a devida adequação no terreno. É obrigação da contratada o desenvolvimento dos relatórios
de impacto de vizinhança, impacto de trânsito, licença ambiental de instalação, operação e todas as demais licenças
obrigatórias pelos órgãos competentes. Para isso deve adequar o projeto final ao atendimento de todas essas
normativas.

A empresa contratada para fazer os projetos básico e executivo de arquitetura deve propor soluções para atender a
adequação da área de estacionamento com o número obrigatório de vagas de veículos de acordo com as normativas de
transito e prever em todas as fases do trabalho o atendimento as normas de acessibilidade, eficiência energética,
sustentabilidade, e respeito ao patrimônio local. Observar recomendações e requisitos técnicos do Manual de Arenas de
Futebol FIFA, normas de acessibilidade e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.
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A prancha única anexada ao Anteprojeto de Arquitetura da Arena Aluízio Ferreira, inserida no processo em
outubro de 2024 foi elaborada pelos autores do Anteprojeto em atendimento á solicitação de adequação de
orçamento definida pelos gestores e equipe de orçamento da SEOSP RONDÔNIA, visando implantação parcial
como primeira etapa do Anteprojeto definido anteriormente(ID: 0052776636 Processo SEI nº
0069.001787/2024-18).

Essa primeira etapa prevê a reforma das instalações existentes com adequação de plantas, fachadas, muros,
manutenção do campo com supressão parcial da pista de atletismo e inserindo o estacionamento previsto no
Anteprojeto de arquitetura e adequação da praça da Castanheira.

As informações de demolição e construção do prédio existente e demais detalhes arquitetônicos constam nas
pranchas específicas do Anteprojeto já definido anteriormente.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14301224I00CT001 SEOSP INICIAL 16/05/2024



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 10/10/2024 às 12:20:17 por: siccau, ip 10.244.11.28.
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5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FRANCISCO SANCHES MENDONÇA
JUNIOR, registro CAU nº 00A1668145, na data  e hora: 2024-05-16 08:56:37, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD).
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ART de Obra ou Serviço
2320248500325976CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK
Título do Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA / RNP: 2320461302

Registro: 19065D RO

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA Avenida Farquar Bairro.: Pedrinhas Telefone.: 6932128120

Nº.: SN Comp.: SEOSP Cidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: 1 Celebrado: Vinculado à ART: 
Valor: 0,01 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Não informado Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Individual

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: Avenida Farquar Bairro: Pedrinhas Telefone.: 6932128120

Nº: SN Comp.: SECRET DE OBRAS E SERV PUB DE RONDONIA Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801470

Data de Inicio: 14/10/2024 Previsão de término: 14/12/2024 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Outro

Proprietário: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS 1.418,47 m²

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICO DE EQUIPAMENTOS DE REDES 1.418,47 m²
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 1.418,47 m²
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 1.418,47 m²
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICO DE SISTEMAS DE REDES 1.418,47 m²
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICO DE CABEAMENTO POR MEIOS METÁLICOS 1.418,47 m²

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK - 005.230.872-33______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

CD9FB-3A8E5-3EE89-67E55-B4941
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
ELABORAÇÃO DE ESTUDO  ECONÔMICO - PROJETO ARENA- CAMAROTE 1/ 2 .

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 16/10/2024 Código: AUT Valor Pago: 99,64 Nosso Número: 14000008500325976 Versão do Sistema
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ART de Obra ou Serviço
2320248500325335CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

RODRIGO TREVISAN 
Título do Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA / RNP: 2609206003

Registro: 5063231280D SP

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: SECRET DE OBRAS E SERV PUB DE RONDONIA CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA Avenida Farquar Bairro.: Pedrinhas Telefone.: 693216

Nº.: 2986 Comp.: PALÁCIO RIO MADEIRA 4º ANDAR Cidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: Celebrado: Vinculado à ART: 
Valor: 0,01 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Uso Residencial ProfisisonalForma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Individual

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: Avenida Farquar Bairro: Panair Telefone.: 693216

Nº: 2151 Comp.: ESTÁDIO ALUIZIO FERREIRA Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801429

Data de Inicio: 01/10/2024 Previsão de término: 10/12/2026 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Outro

Proprietário: SECRET DE OBRAS E SERV PUB DE RONDONIA CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO ESTUDO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS COMERCIAIS 705,00 m2

ESTUDO DE SISTEMAS OU TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 705,00 m2
ESTUDO DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA EM MÉDIA TENSÃO PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 2.000,00 kvA

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

RODRIGO TREVISAN  - 318.768.818-79______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

SECRET DE OBRAS E SERV PUB DE RONDONIA - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

493FC-341D7-3803C-A8CBA-6377C
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 15/10/2024 Código: AUT Valor Pago: 99,64 Nosso Número: 14000008500325335 Versão do Sistema
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ART de Obra ou Serviço
2320248500325683CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

BENICIO DE MORAIS LACERDA
Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL / RNP: 1208747029

Registro: 21309D MT

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERV. P. CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA AVENIDA FARQUAR Bairro.: PEDRINHAS Telefone.: 32128108

Nº.: 2986 Comp.: Cidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: Celebrado: Vinculado à ART: 
Valor: 0,01 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Não informado Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Individual

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: AVENIDA FARQUAR Bairro: PANAIR Telefone.: 32128108

Nº: 2151 Comp.: ARENA ALUÍSIO FERREIRA Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801429

Data de Inicio: 02/09/2024 Previsão de término: 30/01/2025 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Esportivo

Proprietário: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO ANTEPROJETO DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS EM ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO 25,00 m2

ANTEPROJETO DE CONTENÇÕES 46,52 m2
ANTEPROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA 190,02 m2

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

BENICIO DE MORAIS LACERDA - 881.937.212-68______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERV. P. - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

3152E-F5142-70D9E-E86A9-9AC2F
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
ANTEPROJETO EST. METÁLICA DO ELEVADOR E BEIRAL, ANTEPROJETO EST. CONCRETO ARMADO DA CONTENÇÃO, BASE RESERVATÓR

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 16/10/2024 Código: AUT Valor Pago: 99,64 Nosso Número: 14000008500325683 Versão do Sistema
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ART de Obra ou Serviço
2320248500328787CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

VALDEIR SOARES DA SILVA
Título do Profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL / ENGENHEIRO DE

SEGURANÇA DO TRABALHO / ENGENHEIRO CIVIL / 
RNP: 1208250620

Registro: 20455D MT

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: SEOSP CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA AVENIDA FARQUAR Bairro.: PEDRINHAS Telefone.: 693212811

Nº.: S/N Comp.: PALÁCIO RIO MADEIRA, ED. RIO JAMARI, 4º ANDARCidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: 00 Celebrado: Vinculado à ART: 
Valor: 0,01 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Órgão Público Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Individual

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: RUA RUI BARBOSA, SETOR 01, QUADRA 65 Bairro: ARIGOLâNDIA Telefone.: 

Nº: S/N Comp.: ESTÁDIO ALUIZIO FERREIRA Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801196

Data de Inicio: 23/10/2024 Previsão de término: 23/11/2024 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Esportivo

Proprietário: SEOSP CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO EM BIM LEVANTAMENTO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 69,40 m2

LEVANTAMENTO DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 69,40 m2
LEVANTAMENTO DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 2.436,75 m2

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

VALDEIR SOARES DA SILVA - 829.458.702-82______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

SEOSP - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

E38E6-0C175-4F70D-12190-1705C
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
LEVANTAMENTO ESTIMATIVO DE ANTEPROJETO DO ESTÁDIO ALUIZIO FERREIRA. VINC. À RRT 14298748

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 30/10/2024 Código: AUT Valor Pago: 99,64 Nosso Número: 14000008500328787 Versão do Sistema
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: Gilmar Coelho Ramos CPF: 698.XXX.XXX-20
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A731358

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -
SEOSP

CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07

Período de Responsabilidade Técnica: 10/07/2024 - sem data fim Nº Registro: PJ647431

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13495903R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 23/10/2024 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 23/10/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -
SEOSP

CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-07

Tipo: Órgão Público Data de Início: 13/10/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 31/12/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76801429
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 2151
Logradouro: FARQUAR Complemento:
Bairro: PANAIR Cidade/UF: PORTO VELHO/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 3.599,72
Atividade: 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a
incêndio

Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ANTE-PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO DA ARENA ALUÍZIO FERREIRA.

Este ante projeto contempla apenas a edificação a reformar.



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 23/10/2024 às 13:49:38 por: siccau, ip 10.244.2.129.
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3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI13495903R01CT001 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
RETIFICADOR 23/10/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista Gilmar Coelho Ramos, registro CAU
nº 000A731358, na data  e hora: 2024-10-23 13:49:21, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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ART de Obra ou Serviço
2320258500356519CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

DIEGO EXPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL / ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO / 
RNP: 2312742322

Registro: 8154D RO

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: SEC DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PUB CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA AVENIDA FARQUAR Bairro.: PEDRINHAS Telefone.: 32128108

Nº.: 2986 Comp.: 4° ANDAR RIO JAMARY CPA -PVH Cidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: Celebrado: Vinculado à ART: 8500326834

Valor: 6.900,00 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Órgão Público Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Individual

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: AVENIDA FARQUAR Bairro: PANAIR Telefone.: 32128108

Nº: 2151 Comp.: Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801429

Data de Inicio: 07/02/2025 Previsão de término: 18/02/2025 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Outro

Proprietário: SEC DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PUB CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO 1,00 un

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

DIEGO EXPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA - 932.028.062-20______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

SEC DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PUB - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

32EF0-89639-BE879-D7CDE-09D3F
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
ATUALIZACAO ORÇ.,RETIRADA DOS ITENS 14.7 E 20.2, INC. DOS ITENS 11.5.1,14.7 AO 14.9, 22.4.1 AO 22.4.5 E 23.1

Valor ART R$ 103,03 Registrada em: 26/02/2025 Código: AUT Valor Pago: 103,03 Nosso Número: 14000008500356519 Versão do Sistema
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ART de Obra ou Serviço
2320248500326834CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO
Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL / RNP: 1405924055

Registro: 47100D MG

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA Avenida Farquar Bairro.: Pedrinhas Telefone.: 

Nº.: 2986 Comp.: CPA - ED RIO JAMARY Cidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: 01 Celebrado: Vinculado à ART: 8500326817

Valor: 0,01 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Órgão Público Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Equipe

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: Avenida Farquar Bairro: Panair Telefone.: 

Nº: 2151 Comp.: ESTÁDIO ALUÍZIO FERREIRA Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801429

Data de Inicio: 16/10/2024 Previsão de término: 16/10/2024 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Esportivo

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 3.599,72 m2

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO - 476.500.016-87______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

96223-95920-E3DA3-8AC50-1FA87
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
ORÇAMENTO ESTIMATIVO PARAMETRIZADO COM BASE EM ANTEPROJETO 1ª ETAPA REF AMP ARENA ALUIZIO FERREIRA

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 21/10/2024 Código: AUT Valor Pago: 99,64 Nosso Número: 14000008500326834 Versão do Sistema
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ART de Obra ou Serviço
2320248500326817CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

PÂMELA NATACHA XIMENES RIOS
Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL / ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO / 
RNP: 2308860979

Registro: 5435D RO

Empresas.: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEOSP Registro: 9800CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 37621806000107

RUA AVENIDA FARQUAR Bairro.: Pedrinhas Telefone.: 97984140705

Nº.: 2986 Comp.: EDIFÍCIO RIO JAMARY Cidade.: PORTO VELHO UF: RO País: BRA CEP.: 76801470

Contrato: 01 Celebrado: Vinculado à ART: 
Valor: 0,01 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Não informado Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Equipe

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: Avenida Farquar Bairro: PANAIR Telefone.: 

Nº: 2151 Comp.: ESTADIO ALUIZIO Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP.: 76801429

Data de Inicio: 16/10/2024 Previsão de término: 16/10/2024 Coordenadas Geográficas: , 

Finalidade: Outro

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 37621806000107

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 3.599,72 m2

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

PÂMELA NATACHA XIMENES RIOS - 979.366.852-00______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS - 37.621.806/0001-07______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

1E4F3-3FBB5-E6E87-47A5C-B251C
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
ORÇAMENTO ESTIMATIVO PARAMETRIZADO DE ANTEP. E EST. DE PROJ. COMP. 1ª ETAPA REFORMA E AMPL. PARA ARE ALUIZIO F

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 21/10/2024 Código: AUT Valor Pago: 99,64 Nosso Número: 14000008500326817 Versão do Sistema


